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Oficio n° 006/2019                                                 Teresina – PI, 27 de Fevereiro de 2019 
 
A Senhora ANA MARIA PELLINI 
Secretária Executiva do MMA 
Assunto: 59ª Reunião Extraordinária do CONAMA 
Referência: Processo nº 02000.001779/2019-24 
Anexo: Propostas e sugestões para alteração do atual Regimento Interno do  
             CONAMA aprovado pela Portaria MMA n° 452/2011 
 
Senhora Secretária Executiva do MMA   
 

               Em atenção aos Ofícios Circulares n° 22-MMA e n° 33-MMA, estamos 
enviando em anexo a V.Sa para os devidos fins, propostas e sugestões de alterações 
do atual Regimento Interno do CONAMA, aprovado pela Portaria MMA n° 452/2011, 
visando o seu aprimoramento. Quanto da composição do Plenário e seu 
funcionamento a seguir: 
              Seção II – Do Plenário Subseção I – Da Composição 
Art. 3° Integra o Plenário do CONAMA, nos termos do Art. 5° do Decreto n° 99.274, 
de 1990, foi proposto alteração da composição: VIII – 27 representantes de 
entidades de trabalhadores e da sociedade civil, sendo: 
Acrescentado a letra L 
l) cinco representantes de movimentos de populações atingidas por barragens, 
acidentes naturais, desastres ambientais, de proteção de biomas, dos recursos 
hídricos e da biodiversidade: 
I – um representante do movimento dos atingidos por barragens, indicado pela 
Associação Nacional dos Atingidos por Barragens – Anab; 
II – um representante do Comitê de Bacias Hidrográficas, indicado pelo Coletivo dos 
Comitês de Bacias Hidrográficas; 
III – um representante do Bioma da Mata Atlântica, indicado pelo Coletivo da Rede 
de Mata Atlântica – RMA; 
IV – um representante do Movimento de Defesa da Amazônia, indicado pelo 
Coletivo das Entidades de Defesa da Amazônia; 
V – um representante do Comitê Nacional de Zonas Úmidas, prevista na Convenção 
de Ramsar, (onde o Brasil é signatário) indicado pelo coletivo dos membros com 
assento no Comitê Nacional de Zonas Úmidas – CNZU 
No § 1° do Art. 3°. Aconteceu a inclusão dos itens IV e V a seguir:  
 



IV – um representante da Comissão do Meio Ambiente do Senado Federal, indicado  


